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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS SANTO ÂNGELO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
(Processo Administrativo n.° 23719.000292/2017-46)

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2017
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE ÁREA DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA CAMPUS SANTO ÂNGELO E A EMPRESA XXX.
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo, localizado na RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.662.072/0010-49, neste ato representado (a) por seu XXXX (nome da função), o Senhor  XXXX, nomeado nos termos da  Portaria nº XXXX, de XXXX (data), baixada pelo XXXX (função da autoridade emitente do ato), publicada em XXXX (data) no XXXX (D.O.U. ou Boletim Interno), à pág. XXXX da Seção XXXX, adiante denominada, simplesmente, CONCEDENTE, e a(o) XXXX (nome completo, em caixa alta e em negrito), inscrita(o) no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX (endereço completo, com CEP), neste ato representada pelo seu XXXX (nome da função detida), o Senhor  XXXX, portador(a|) da cédula de identidade nº XXXX-SSP/XX e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda-CPF/MF sob o nº XXXX, adiante denominada, simplesmente, CONCESSIONÁRIA, tendo em vista o que consta do Processo nº XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1 O presente Contrato será regido pelas leis nºs 8.666/1993 e 9.636/1998, pelo Decreto-lei nº 9.760/1946 e pelo Decreto nº 3.725/2001.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO À TOMADA DE PREÇOS 01/2017
2.1 Este Contrato guarda inteira conformidade com o Edital da Tomada de Preços nº 01/2017, do qual é parte integrante, e se vincula, ainda, à Proposta da(o) CONCESSIONÁRIA(O).
3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1 O objeto desta licitação é a concessão/permissão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo 10 M² (dez metros quadrados), situada nas dependências do prédio administrativo do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo, imóvel de propriedade da União, localizado na RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS.
3.2 A indicada concessão/permissão é destinada à instalação e ao funcionamento de serviços de reprografia e comércio de materiais escolares básicos, incluindo a disponibilização de equipamentos e mão-de-obra para operá-los, e o fornecimento de todos os insumos (papel, toner, revelador, cilindro, grampos, entre outros, em conformidade com o definido no Projeto Básico (Anexo I).
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DE USO

4.1 A concessão/permissão de uso objeto deste Contrato obedecerá às condições adiante elencadas:
4.1.1 vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
4.1.2 cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da concessão de uso e com a utilização do imóvel; 
4.1.3 compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo; 
4.1.4 exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento do nominado Órgão; 
4.1.5 aprovação prévia da CEDENTE/PERMITENTE, através do nominado Órgão, para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pela(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIO(O); 
4.1.6 participação proporcional da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O) no rateio da despesa com ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E SEGURANÇA PATRIMONIAL sendo que tal custo será incluído no valor do aluguel;
4.1.7 fiscalização periódica por parte da CEDENTE/PERMITENTE; 
4.1.8 vedação de ocorrência de concessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste Edital; 
4.1.9 reversão da área constituinte da presente concessão/permissão de uso, ao término da vigência do Contrato, independentemente de ato especial;
4.1.10 restituição da ora cedida/permitida área do imóvel em perfeito estado de conservação.
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

5.1 Ceder a mencionada área do imóvel à(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O), para a finalidade indicada no objeto desta licitação;
5.2 Permitir o acesso dos empregados da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O) às suas dependência, para o exercício de suas atividades laborais;

5.3 Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as obrigações legais da(o) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA(O);
5.4 Informar, mensalmente, à(o) Concessionária(o), o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 4.1.6 deste Contrato.
6. CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(O) CONCESSIONÁRIA

6.1 A utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no objeto do Contrato;   
6.2 Pagar, regulamente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela concessão/permissão de uso objeto do Contrato;
6.3 Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a concessão/permissão de uso se destina;
6.4 Disponibilizar os horários para atendimento dos usuários;
6.5 Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade vinculada à mencionada concessão/permissão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;
6.6 Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);
6.7 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como beneficiária da indicada concessão/permissão de uso de bem;
6.8 Cumprir as disposições dos regulamentos internos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo;
6.9 Não usar o nome do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo para aquisição de bens, assim como para contratar serviços;
6.10 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;
6.11 Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;
6.12 Permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato e acolher as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;
6.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.
6.14 Disponibilizar serviços de reprografia, à comunidade interna e externa do IF Farroupilha Campus Santo Ângelo, em diversos tamanhos;
6.15 Disponibilizar serviços de encadernação e plastificação de materiais gráficos;
6.16 Disponibilizar serviços de impressão, colorida e preto;
6.17 Comercializar Material Escolar e de Expediente tais como lápis, lapiseira, canetas, borrachas, cola, fitas adesivas, cadernos, entre outros;
6.18 Manter o perfeito funcionamento dos equipamentos, a fim de garantir a prestação contínua e ininterrupta dos serviços oferecidos;
6.19 Manter limpas e higienizadas as áreas internas e externas do local explorado;
6.20 Dispor de recipientes adequados ao recolhimento do lixo, sendo de sua inteira responsabilidade efetuar, diariamente, a sua remoção ao ponto de coleta geral, determinado pela CEDENTE;
6.21 Atender, sob suas exclusivas expensas, a manutenção geral do espaço físico locado, como: trocas de lâmpadas internas e externas, vidros quebrados, fechaduras, reparos em geral dos bens móveis e imóveis da CEDENTE, colocados à sua disposição;
6.22 Horário de funcionamento compreenderá o período das 10:00 às 12:00 horas, das 13:30 às 15:30 horas e das 18:30 às 22:30 horas diariamente, de segunda a sexta-feira. Nos finais de semana e feriados em que existam atividades programadas, este horário deverá ser igualmente cumprido.
6.23 Não havendo programações específicas para os finais de semana e/ou feriados, a CESSIONÁRIA não prestará o serviço nesses dias.
6.24 A Cessionária deve arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 4.1.6 deste Termo de Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 20 (vinte) meses, contado da data da assinatura deste instrumento.
7.1.1 O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou inferior, através de correspondente Termo aditivo ao presente Contrato, conforme inc. II do Art. 57 da lei 8.666/93.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR

8.1 O valor mensal da contraprestação pelo uso da área objeto da concessão ora formalizada é de XXXXX ao total de XXXX (indicar o valor global em algarismos e por extenso).
8.2 Nos período de recesso escolar, entendidos estes os meses de janeiro e fevereiro de cada exercício, o valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, e de 75% (setenta e cinco por cento) nos meses de julho e dezembro.
8.2.1 O rateio das despesas com energia elétrica, água e vigilância patrimonial permanecerá de 0,20% também nesses meses.

8.3 A CONCESSIONÁRIA pagará á CONCEDENTE mensalmente, e até o quinto dia útil do mês subsequente, as despesas normais de rateio, na proporção de 0,20% (zero vírgula vinte por cento), relação entre área construída do Campus Santo Ângelo e a área em concessão, para as despesas de energia elétrica, água e segurança patrimonial, conforme faturas/nota fiscais correspondentes a cada mês.
8.3.1 A tabela abaixo mostra o consumo de 12 meses consecutivos para que a licitante tenha condições de cotar seu preço com ideia aproximada do custo mensal que terá:

	Histórico de Consumo - 12 meses

	Competência
	 Energia Elétrica 
	Vigilância
	 Água 

	Setembro.2016
	 R$          13.868,24 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.284,20 

	Outubro.2016
	 R$          13.194,95 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.139,94 

	Novembro.2016
	 R$          15.143,02 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.628,63 

	Dezembro.2016
	 R$          14.600,79 
	 R$      17.629,99 
	 R$     3.243,06 

	Janeiro.2017
	 R$            9.074,90 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.973,82 

	Fevereiro.2017
	 R$          10.215,38 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.110,94 

	Março.2017
	 R$          16.868,78 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.471,40 

	Abril.2017
	 R$          15.745,95 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.318,81 

	Maio.2017
	 R$          13.607,18 
	 R$      17.629,99 
	 R$     1.924,46 

	Junho.2017
	 R$          14.951,29 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.211,93 

	Julho.2017
	 R$          15.667,87 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.928,58 

	Agosto.2017
	 R$          12.821,60 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.225,52 

	TOTAL ANUAL
	 R$        165.759,95 
	 R$   211.559,88 
	 R$   24.461,29 

	MÉDIA MENSAL
	 R$          13.813,33 
	 R$      17.629,99 
	 R$     2.038,44 

	0,20%
	 R$                  27,63 
	 R$              35,26 
	 R$              4,08 


8.3.2 Salienta-se que esse histórico serve exclusivamente para dar ideia dos custos com energia elétrica, água e segurança patrimonial. O valor que será efetivamente cobrado terá como base o consumo do mês corrente.

8.4 Os valores acima mencionados foram calculados segundo média das avaliações efetuadas por imobiliárias da região de Santo Ângelo e não estarão sujeitos a reajustes durante o prazo de vigência de 20 (vinte) meses do contrato.  
8.5 Após o período de 20 meses da assinatura do contrato, o valor será reajustado tendo por base Índice Geral de Preços do Mercado – Fundação Getúlio Vargas –IGPM/FGV ocorrido no período.
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1 O valor deste Contrato será atualizado, anualmente, a partir do decurso dos  primeiros 20 (vinte) meses de sua vigência, pela variação apurada do IGP-M Acumulado, no período considerado.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento dos valores da contraprestação pecuniária pela concessão/permissão de uso de que este Edital trata de responsabilidade da CESSIONÀRIA/PERMISSIONÁRIA, deverá ocorrer em até 5º dia a partir da emissão da guia de recolhimento pelo IF Farroupilha.
10.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

	EM = I x N x VP


EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

	I =
	(6 / 100)

	
	365


N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A CEDENTE/PERMITENTE, através de Servidor designado especialmente por meio de portaria, que acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

11.2 O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das eventuais falhas ou irregularidades.

11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.     
11.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.5 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.
11.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTATIVAS

12.1 A CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA cometerá infração administrativa se:

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;
12.1.2 comportar-se de modo inidôneo;
12.1.3 cometer fraude fiscal;
12.1.4 descumprir qualquer dos seus deveres estabelecidos através deste Edital e a serem estipulados no Termo de Contrato.

12.2 A(O) CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA (O), se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/ou referidas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor total da contratação;
12.2.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a(o) penalizada(o) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

12.3 Ficam sujeitas, também, às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, os que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
12.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
12.3.2 hajam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.7 O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis (cinco), a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL


13.1 Considerar-se-á rescindido o Contrato, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel do imóvel à CEDENTE, sem direito da(o) CESSIONÁRIA(O) a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

13.1.1 vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos do Contrato;

13.1.2 houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da concessão/permissão;

13.1.3 ocorrer renúncia à concessão/permissão ou se a CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

13.1.4 houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE/PERMITENTE dispor, para seu uso, da área vinculada ao Contrato;

13.1.5 ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;
13.2 A Cessionária reconhece os direitos da Concedente em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1 Será providenciada, pela CONCEDENTE, a publicação, resumida, deste instrumento de contrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo as despesas por conta daquela. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, optando por uma das seguintes modalidades:
16.1.1 caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
16.1.2 seguro-garantia; ou
16.1.3 fiança bancária.
16.2 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.
16.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, sendo que a conta será aberta pela contratada.
16.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
16.5 A garantia deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato.
16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
16.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Cedente/Permitente, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Cessionária/Permissionária, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 dias dias úteis, contado da data em que houver sido notificada.
16.9 Após a execução do Contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Cessionária/Permissionária, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o da Justiça Federal de Santa Maria.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em XXXX (quantidade, em algarismos e por extenso) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas e assinadas;
Santo Ângelo, xx de xxxx de 2017
_____________________________           __________________________

Representante da CONCEDENTE                Representante da(o) CONCESSIONÁRIA(O)

Testemunhas:



____________________________                        __________________________________

Nome:                                                        

Nome:

Identidade nº:                                               
Identidade:
CPF nº:                 



CPF nº:   

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS SANTO ÂNGELO
RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS

Fone: (55) 3931-3900 / E-mail: gabinete.san@iffarroupilha.edu.br
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